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ABSTRACT: The process, begun in the context oI Mercosul itt 

a/so shown of the sectioll and oI the 
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mostra-se também através do dinamismo do setor e da 

dos jluxos comerciais, Como 

encontram-se as liberdades de pessoas e 

a liberdade ele estabelecimento, Tais 

liberdades são 

lllacroeconôm.icas 

senelo esta uma 

entre Brasil e 

Estatuto elas Empresas 

associativa setorial 

e Il1fll11117f!rJr,rn do crescimento elo 

da as antinomias 

empresas 

instrumentos ela e 

comercial. A estrutura 

VI"'(J[j{l/{'" do 

que necessitam de 

ser utilizadas como 

da liberdade de 

estabelecimento no MercosuL 

oI the commercia! jlows, 

are 

seis elOWJl Lhe 

vein, 

anel in 

come sectorial anel bilateral associative 

are reacheel 

as ít 

task, In this 

Brazil 

that 

01 the 

establishment anel the 

, stmcture 

, , 
; 

antinomias that need 

binacionais can be êlsed as instnlments of tlle 

oi the in MercosII!. 

(lnel 



Sektoren und durch die 

FLll1damenten der 

Freiheiten werden durch eler 

VOI1 sektorielle und makrookonomischen PoliUhe 

f1rl<:tYrlbf<1t Lmel steUt heinen leicht Aufgabe dar. In 

Statuten des binationalen Unternehmen 

sich ais bilateral und sektOlielle assoziative Form für 

Wege um c/ie 

vermeiden und mÍnderte dadurch auch die 

die ein 

binationale Untemehmen Ilonnen ais IMP""",?/I 

wlcl Wirhsamheit der in der Mercosul clienel1. 

na 

ZUSAMMENFASSUNG: Das dafS im KOl1text 

Mercosul wird, sích auch eI,lTCh der eler 
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1. Introdução 

Poelem as empresas binacionais ser instrumentos 

ele no A por esta 

übereinkommen, J01nt 



as barreiras 

isso o do principaLI 

•I do 

I 
I As empresas como tal 

Instrumentos oriundos não 

um de e 

Sem o Estatuto não toca no direito societário do Brasil ou ela 

não como 

inteiramente sua 

tratamento tributário equiparado empresa de 

• 
I 

, 

• 

I 

transnacíonal 

empresas, como associam -se criando uma 

onde as 

e multinacionaís: o 

• 

I 

, rmar que uma empresa é 

créditos 


interno e, a em concorrências
• 
impostas à empresa• eleOs, e 

Tratado de para a 

consiste no estudo do Estatuto das 

como instrumento da liberdade de 

Binacionais 

sócios 

Em 

como do processo íntegracionista 

de 

Brasil 

que ser não como um fim em si mesmas, mas como 

instrumentos funcionais objetivo maior que é a O conceito 

de nos 
ordenamentos nacionais para criar uma similitude entre eles com 



maior 

a 

no decorrer deste 

brasileiro-argentinas 

do Bíasil e 

o em si buscou 

ou melhor, a união entre 

que o Estatuto das empresas 
concordância de 

e como necessidade de urna 

vizinhos. 

interesses comuns, quais 

na 

com os instrumentos do Estatuto das 

Binacíonais. Haveria grande ganho ao seus preceitos para os sócios 

do o trabalho de nm'm()nIza(;ao legislativa seria Simplificado. 

As estruturas empresariais utilizadas seriam as já existentes no ordenamento 

de cada país, ou seja, o impacto integração estaria suavizado. 

tentar harmonizar as "'-!,;L"'G<\cV'-'J, criando-se uma lei única para 

que as dos dois Estados entre si ampliando os 

seus Com o escopo de se tornarem mais estreitas as 

rumo à consolidação do Mercado Comum do Cone Sul, 

sustentáculo funda-se no relacionamento entre os 

2. 	Instrumentos e princípios para o alcance do equilíbrio 

econômico no MERCOSUL 

a integração econ60míca 

signatários, e, desta à categoria dos 

Isto porque, a caracteriza-se por ser um l'-l.lVUll'-l 

e delimitado pela prática internacional, e, não apenas mas 

peculiar. De maneira que consta do preâmbulo 

o Tratado de Assunção tem 

o equilíbrio como um dos princípios para 

o desenvolvimento econômico. 

não quer que os Estados-partes necessitem estar 

condições, até porque, isso seria inviável à ''''Au,ua 

suas independente o 

de desenvolvimento para que um 



mercado com igualdade de direitos e obrigações para os seus integrantes. O , 


J 
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r 
•

• 

I, 


visa que a integração não ocorra com o de 

um dos sem um programa de 

.ILilL.:>u,<uu para a região. 

Tal dá, em razão de que um processo de l'p(1""",";\" faz com que 

especializem em determinados produtos, 

a possibilidade outras regiões concorrerem no 

comum, com produtos. O princípio do equilíbrio 

~<\..'_'C"V\.." dos entes da integração, procurando 

LaL)U''-'-\.< mecanismos de para os pelo 

da integração. 

Na velar para que a nllctlp'nc MERCOSUL 

ao processo de de 

vetor econõmico e, de ampla, 

médio prazo. No que se refere fluxos de comércio 

entre os um principais desafios é o de evitar que 

desequilíbrios bilaterais possam VUJLé<Lua-,""" 

as correntes 

recente 

à de faz-se mister 

mencionar os aspectos econômicos. Em virtude disto, deve-se atentar para o 

ele memo contido no quarto parágrafo do 1o do Tratado 

de a coordenação de políticas macro-econômicas e 

à coordenação políticas macroeconômicas do I 
nessa área vêm se realizando 

com os programas desgravação tarifária e , Esse busca assegurar condições 

concorrência entre os Partes e a evitar que eventuais 

• ou prejudiquem 

a competitivídade 

I 
, 

é na medida em que assegura 
de concorrência e também r\TP'rp{'i-' aos demais Estados-

Essa 



a bloco econômico. 

notar que estes 

ou outras formas de abuso 

tanto 

cristal 

criou 

a consciência de que se trata de ".d,,,aL'~aVJ 

o 

configurando-se sob a 

Feita 

lW 

em caso de desestabilização 

MERCOSCL Garantindo, 

se tonaIS não deverào criar 

desleais ele comércio. Com o intuito ele evitar este 

poder econômico e 

problema, 

setoriais ser submetidos a uma dos 

MERCOSCL. 

No elo Tratado de 

no MERCOSUL consiste no 

Na elos atos normativos MERCOSUL, uma 

precaução evitar-se um comparativismo com a ela União 

sejam 

funçoes, como as 

tratado que as Tratado de Paris que 

muito o :YIERCOSCL, é a UU~L"'O.V 

do Mercado Comum, Termos ele Referência para 

aclotada em dezembro 1991 4 
. Esta decisão é um 

lr;1~;11ho nnexo UI dificuldade de acesso. 

34·J 



no mundo como célere e 

são denominadas joint Ventures. 

incentivo às empresas interessadas em associar-se com outras e um veículo 
para a de estabelecimento, tendo em vista que visa facilitar a 
instrumentação do 11'atado Assunção, os Acordos Setoriais são 

efkazes para a constituição do Mercado 

Estes devem acelerar a integração e 

baseada 

intercâmbio o fluxo de 

na 
nas 

Os Acordos Setoriais devem, ainda, considerar e 
o a 

I 


l 

• de maneira um uma associação empresas, onde 

.HF,'UH'." um conjunto, uma associação, e ventLfre, urna aventura, um 

um uma empresa. Esta figura jurídica emergiu 1J0rte

f americana, onde empresas se associam somando os esforços e os 

riscos e um nova pessoa jurídica, sua nomenclatura não tem 

portuguesa, mas encontra-se fundamentada na lei 

a dos grupos associativos. 

A características das ventures é a de um 

empresariais têm difundido-se com bastante velocidade 

custo reduzindo para o favorecimento do 
onde cria-se o sistema de yw,Vh"'c> em rede. 

3. As Associações Enlpresanaís: as ]oint Ventures 

A joint venture, originária do direito norte-americano, 

, .. 

comum, empreendimento de médio ou longo prazo, 

sua ser utilizadas para as mais diversas 
em razão de 

nos 
assim como nos setores 

valores outros bens 

hoteleiros, de compra e 

construção de 

ta Problemática ]uYidica Mercosur - Ei Derecho ;;"ente a1 
p. 

de 

e outros. 

5 KIRMSER, ]csé Raúl 
de la Imqçr<lclon lmercúnlinentet 



na 

e 
econômica determinada, podendo aportar a tais 

A joint venture é a contratual ou mais pessoas físicas 

estrangeiras, que sem perder sua própria 
vinculam-se com o objetivo de realizar uma 

ativos 
tangíveis ou intangíveis que deverão ser explorados unicamente o 
objetivo do contrato e em um lapso tempo 

ou vinculado ao cumprimento 

Caracteriza-se como uma para realizar um jurídico 
e singular, utilizada tanto para cooperação 

temporal, com objeto singular e tempo determinado, como, 
escala nos do Mercosul, para a cooperação empresarial 

alternativa de investimento 

jurídico 

que consente 
o específico instrumento jurídico através do 

Assim, a operação venture encontra-se influenciada 
meio em que se desenvolve, atividade ou país, 

incerta sua delimitação, basta verificar se estão seus 
constitutivos. Se a figura reunir todos os 

pode-se afirmar um contrato Os são: 
natureza contratual, objeto mútua, controle 
conjunto, de resultados, 

a conjunta 
enquanto que se a matriz for 

da de uma delas, fala-se em joint venture 

internacional. 

]oint ve:nture internacional. Buenos 1996.p.69. 

p.64. 



Tais 

Tratado 

1990, foi ratificado na em maio de 

Brasil em por meio do 

as condições de 

um 

• 

As joint ventures são consideradas grupos associativos por 

este tipo de agrupamento pode ser caracterizado por formas 

pela teoria contratos, primando 

autonomia da vontade. r 
Urna das de em j oint venture é empresa 

criada Estatuto das Empresas Binacíonais Brasileiro 
I 

, empresas constituem uma formação especial, sendo 

venturc por da entre empresas. 

De uma maneira empresas binacionais são aquelas que 

inseridas na categoria ou 

'0".~~""'~'.J, e sua criação não está necessariamente atada à existência de 

especial, sendo flexível sua formulação. 

As binacionais constituem uma forma de parceria entre os Estados 

sendo um elo entre o público e o privado, na medida em que 

através de incentivos, facilitações fiscais e regulamentos próprios, o 

, 

comerci.al privado. 

Nota-se que a bínacional ao fato empresas 

serem por capital de Estados e não como indicação da 

de pessoa jurídica. A empresa terá como sede o país de 

estando submetida à legislação interna deste. Estas empresas 

criadas para melhor operacionalizar os investimentos 

facilitando o intercâmbio entre Brasil e 

, o Estatuto Empresas Binacionais Brasil-Argentina, apesar de não 

um instrumento originado em conseqüência 

consiste em um importante instrumento no 

'00.UW"V em 06 julho 

1991 através da Lei n. 23.935 e 

Decreto n.o 619. Sendo este o instrumento legal que 

e atividades das binacionais9 

,• 
li 

347 
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na 

Este instrumento jurídico constitui não somente 

Binacionais, mas uma forma alavancar as 
para as 

do 
e os interesses comuns de ambos 

A pela harmonização legislativa tem no Estatuto das H""~;rDC 

Binacionais sua representatividade, sem alterar as forma 
societárias de cada criou uma lei única para que as empresas dois 

Estados entre si ampliando portanto seus mercados. 

durante o encontro presidencial do 
:'v1ercosul, Las Argentina, em 06 de julho de 

concomitantemente com a segunda reunião Conselho do Mercado 

e Argentina trocaram os instrumentos de ratificação do 

Estatuto Binacionais, 

No bojo um processo 

constituÍ-se como forma 
a empresa 

desenvolvimento 

comércio 

o 

do mercado 

3.1. As Empresas B inadonais Argentino-Brasileiras 

O Estatuto das Bínacionaís possibilitou conferir às empresas 

e mesmo tratamento ou 

que para as empresas de 

empresa atuar 

Binacional 

outro país. 

estar 

a 

vice versa. 

postas várias exigências, sem as quais não 

LiIJO\'ctzky,Ja\rnc CéSi.lr, UpOVeLzky. Andrés. MERCOSUL estratégias para integração: Mercado 

CÜlllum ou Zona de Livre Comércio? nc"nCCllVC, co Tratado de Assl1m,;ão, Sào Paulo: LTr, 19;4, 




à 

e aceitas na 

são sociedades constituídas 

às 

de 

de um texto que visa ao 

econômico comum dos Estatuto. 

venham 

binacíonais 

que 

a formas 

LJ'Lm..cv"" 

acordo com o Estatuto, são 

interno e não como pessoas 

caracteriza uma binacional nos moldes do Estatuto. 

está 

onOL,lçe)eS binacíonais e obedientes ao 

A 

os da legislação 

já adotadas 

de um novo societário: I A empresa 

nos tipos societários já previstos, ou que 

ordenamento interno. A natureza 

sem maiores conflitos ou 

o Estatuto evita criar um tipo novo 

existentes e reconhecidas 

signatários. No tocante da natureza jurídica 

empresas nacionais 

que tais empresas sempre serão constituídas 

r 

Sendo este o UILLl.l,"Ulll,", da profa 

,, 

as leis nacionais 

em um instrumento 

A nova empresa terá a natureza 

A 

cio Estatuto das 

não constitui 

que este instrumento 

no Direito brasileiro ou 

• 

11 

Binacionals Arge::'.Ltr,a-nmsile:~as citado repellchls do presen:c Habalhl1 
ao finaL como Anexo L deixando ao poss~btHdade de CQi1Slülá-la loca 

In: Boletim lntegrar..;;:l.o 



certa com a 

pnonl'PL'''C 

do país sede 

que as sociedades 

interna; b) acesso ao crédito 

promoção industrial, nacional, -l->'_'~'_L ou setorial; e d) acesso às compras e 

contratos do setor 

Além 
binacíonais 

empresas 

de 

os 

tratamento 

no contexto do processo 

no Brasil em 

ter e aplicabilidade 

na 

(..) () Estatuto não 'UL'L"~LL. lima nova estrutura de 

estruturas previamente existentes nos 
se somam aos yy)f,n,?ln, 

binacionais contam com para a 
capital para sua constituição, para a remessa de lucros e 

pessoal, esses que, 
a todas as empresas situadas no Mercosul. 

As empresas binacionais submetem-se ao regime 

de sua com a que se presume 

nos dois 

terão, no em que atuarem e 
seu capital, o mesmo tratamento 

a ser dispensado às empresas 

inteiramente nacional mesmo país, em matéria de: a) tributação 

c) acesso a incentivos ou 

e produzidos 

prioritário, equiparado às 

por os governos, 
e 

de 

Constitucional n.o 06/95. Neste havia 

Constituição Federal brasileira no seu 171, inciso onde o Estatuto 

com os seus termos 
da composição 

somente em 1995 

das Sinacionaís encontrava entraves práticos, pois havia concessão 

M''\r!stda. Joiut Venturc... eL 10<':., p.2\J3. 

14 Lipovctzky,J;~;rne César', LPOVC1Z:<Y, Daniel Andrés. op. eL IOL . p. 297, 



para as 
simples 
171, da 

emenda 6/95 

bastando que as empresas tenham 

vantagens para a empresa brasileira de capital nacional. 

O texto consLítucional original definia como empresa de 
a 

e 
(..J A não estava colocada forma imperativa, ou seja, 

a, onde 
sem mencionar residência. 


Na legislação brasileira há diferenças entre domicílio e residência. O 


Assim, o Estatuto conf1itava com o texto constitucional em seu artigo 
como nacionais as pessoas domiciliadas em 

I 
li 

lO 

• 
,. 

, 
, 

ao 

31, in verbis, o ela 

diversos casos 
nos quais se aplica a lei pessoas 

com ânimo 
r e 8°, rPTPrp_cp 

de brasileiros e não 
não residentes 

O Estatuto Empresa Binacional 
pessoas postularem a constituição 

Brasil ou Argentina. Com a 
Federal brasileira, pela 

tratamento 

no 

brasileiras. 

do domicílio, restrição quanto ao capital, 
a constituição brasileira f~1Vorecia a empresa de capital nacional, 
conforme 171, § 1° e § 2°. A protecionista adotada Brasil 

até então causava pois restringia quanto ao domicílio e distinguia 
a empresa brasileira de nacional, extinguindo entrada de 
estrangeiro. Como o Estatuto das Binacionais como investidores 

nacionais tanto o argentino o brasileiro, sua gerou 
conOito. Todavia, manifestação doutrinaria no sentido ele que o 
171, da Constituição Federal não a 
Estatuto no que tange nacionalidade. 

• Neste sentido, manifestou-se o proL Paulo Roberto de , ao 

,• 



na 

invocar os no 4°, do texto constitucional 

e acrescenta: 

Como a ernpresa é um instrumento fuma 

ser 
contrá.J1a aos nacionais, tais como I da 

Em outros termos, o 

a integração 

Também salienta 

ltaipu e se 

as binacionais argentino-brasileiras a norma contida no 

que gozem certos direitos oriundos dupla 

residência seus 

de empresa 

encerrou a 

mesma 

natureza restritiva 
171, 

foram 

as leis e atos 

automatlcamente 

com empresas 

das 

o 

entre Brasil e 

LJtLlUauc o Tratado das Binacionais. 

as empresas 

,~"."~w, qualquer objeto econômico lícito e 

signatários. Cabe ressaltar 

que a Constituição 

das 

ventures 

práticos 

no 

15 Estatuto das Empresas Binacionais Brasil-Argentina ... üp 



como o caso da exploração de veículos de contida no 
. Na não constam tais 

A através de um 

acordo onde constarão as condições constituição e da 

li 

e 

votos pertençam a 
,"N>m'~D aos investidores nacionais 

menos, 

que o nacionais de cada um 

como mínimo, um membro de 

de U::>''-allL.e,\ca.v interna da 

Para o 
nacionais: a) as pessoas 

• 

, 

b) as pessoas jurídicas de 

c) as pessoas j uríclicas de direito privado 

ou na 

dois 
um dos dois 

capital social e dos votos, e o controle 

'ULV,<';'.'-V efetivo 
em a) b) acima. 

mínimo, empresa, 

impossibilita a ocorrência de ao portador, vez que as 

das empresas sob a forma S/A ser não 

adm:r,istraçüo e ork:1tar;;"iG inte:ectual. 

(b COr:Sl:lUl;';::'!:J Feder:J.1 bf;lslieir::l, 

Empresas 

propriedade radiotus;:lO de 

,: p:-j"atÍ\',l de brasileiros n"UO$ 8U nClLilraEzodos há nlv.is L~')enl :-c:sponsabi!id~!dc: 

; Lipovétzky, D:miel 

contido no artigo Argenl!n(J~Brasilel raso 

, t 

J 

por LllLl'.':O:O" 



a da filial, o mesmo 

na forma 

Foi 

com 

entre 

<'<UJC"<~'",J rapidez e 

Latino Americana 

Isto serve para assegurar, na campos Iça0 capital social, o 
mínimo de 80% para brasileiros e argentinos e um mínimo de 

30% para um e outro. Previne-se, assim, a formação do capital social para 
posterior venda com alteração na estrutura legal da binacional. No 

ao funcionamento das filiais, estas deverão obedecer à 

de seu hospedeiro, independente da matriz, no que 
respeito à forma, ao objeto e ao registro. A forma da binacional reproduzirá 

ou seja, se constituídas na 
de sociedade anônima, a 

binacional. 

Da mesma maneira, quanto ao objeto, a deverá seguir a legislação 
além de que nenhum registro envolvendo-a poderá ser 

detém seu de registro para 

as binacionais. 

também um Comitê Bínacional Permanente 
governo brasíleiro se representar pelo Ministro 

o 	qual detém a da do 

estendidas ao subsecretário-geral Assuntos 
Integração, Econômicos e de Comércio Exterior. 

Os da empresa binacional, conforme estabelece o 

4°, letra do Estatuto das Binacionaís, têm a possibilidade de a 
comum aos seus empreendimentos, não sendo necessariamente as 

em seus países. O tratamento dado à cobertura é 

o ponto nodal 	 empresas binacionais, ou a ausência de cobertura 
receptores para em bens de capital e 

origem brasileira ou argentina. 

O de bens de capital facilita o objetivo do que o 

econômico e não o 
os seus signatários. Tais 

ambos governos, providências para assegurar 
respeitados os acordos firmados no âmbito 

Integração - ALADI e por 
Mercosul, assim como todas quaisquer facilidades estabelecidas por 

que diz 

do desenvolvimento 



, 
• 

• 

'-1m dos 

os impostos que couberem, 

seu investimemo, desde que dislribufdos proporcionalmente 

no Artigo I 2 do 

hipótese, as disposiçôes lcgHis aplicadas em 

no iocanlc lucros líquidos, 

desses acordos ser aplicadas às binacionais, confonne artigo 1\1, item 

5, Estatuto Binacionais.I 
do exposto, a do Estatuto das 

de condições de competitívidade entre empresas 
t 

• 
• 

I 

• 
r
• .. 

diante 

binacíonais, 
nacionais e uU.,m_,~ através da subssunção à mítsma tributação interna e 

ao mesmo acesso de crédito. As binacionais como as 

nacional, dispor dos mecanismos de crédito e incentivos 
disponibilizados, além outras fontes que eventualmente vierem a ser 
criadas. 

O Estatuto Binacionais prevê a transferência ao exterior dos 

as obrigações tributárias. Este 

a participação. de cada um dos sócios na 
lucros acontecerá não por 

uma regra especial da binacional, mas sempre nos termos em que 
este tratamento no país em que a empresa estiver sediada. 

Idêntico raciocínio é válido as filiais ou da binacional, 
ele sede no ou na Argentina. 

A interligação entre o Banco Central, a Receita Federal e a Secretaria 

que cumpridas 

empresa. O repatríamento 

Política do Ministério da Indústria, Ciência e 

evitar o descompasso no acompanhamento da blnacional, no 

momento em que esse de empresa for operacionalizada. Todavia, a 
outorga dos benefícios não é discricionário ou da autoridade 
competente, mas vinculado à satisfação dos 

que o Estatuto constitui-se como meio 

da joint venture 
e não como norma imperativa, sendo opcional aos investidores a 

legislação 

em uma empresa binacional CS18:QeleCICIa no 0ulro pais terão direito, 

lran5fer~r livremente aos respectivos países origem os 

os de acordo com 

suas jJarüc:paçàes no capital social, cbservadas, cesta 

país. Igual caberá às s;.,cursais ou subs:diárias 



na 

._~-----------------_. 

Ponto importante e proposta que ora se é a extensão do 

Bínacíonal Argentina-Brasil aos demais bloco, pois tarnbém são 

objetivos do Estatuto da Binacional tanto o fortalecimento dos 

intercâmbio entre Brasil e como proporcionar 

às empresas dois países para tecnologia 

3.2. As Bínacionaís Argentino-Brasileiras como instrumentos 

viabilizadores da Liberdade de Estabelecimento 110 Mercosul 

A liberdade estabelecimento empresas não ser 

reconduzida à da aplicação das regras em vigor no país 

1111a11uau<:.. é um acolhimento às 

aos nacionais. por tratamento 
discriminatório que vise dificultar ou 

Quando trata-se de fatores da produção, o Tratado de 

referiu-se a circulação significando que qualquer pessoa 

e instalar-se, a de 
trabalhar, 

sem 

quando 

nenhum tipo 

custo «'-'l\..l.Vl"'l 

que obtiver noquiser os 

Esta meta ser alcançada 

buscando a base principiológica do Estatuto 

Binacionais aos sócios do 

soma de esforços entre os 

minimizandoUC.I.U,"'" 

integração. 

21 No Tccladü de Rum,1 fundamcnLJI sobre o direito de eSL,.beledlnen:o 
toeI:! forma de dlscrirr'lln,-V:,';10 

exIstentes qU~intO ao exerchjo 

j3ncl f0 2000, http:/Nv'\vw.ces.eu .int/smo/docs/opiniorts/;:es 789~ 1998/ccs789

1998_<1c_pl.h.m. 


UPOVETZKY, J~11mc 

An"i.lise c perspectívas 

MERCOSUJ para Ullegl:1CtlG 


C0l1ll111i ou lona de 
 Assunção, São Paub L1r. 

------_..........__...._------
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Contudo, esta 

macroeconômicos que possam 

estiverem 

Estender tais a 

• 


, 

•
,
, 


li" 

, 

• 


, 

, 


• 

• 


SeLOres mais 

podem, através da 

do "v1ercosul, nlaS 

no Brasil, como o por 

desenvolver 

em 

moeda do 

uma binacional 

de entre 

constituida no Brasil com 

a inversão em pesos, ou seja: a 

acionário. 

A moeda entre os do J'v1ercosul tem de 

mais a 

empresas até os 

espaço 

comércio entre os 

têrn a 

a 
a 

nos 

autorizam as 

entre 

mamemo em que 

Claro que normativos e econômicos devem ser 

todavia muito estaria no processo harmonizativo. 



358 

As empresas binacionais e sua efetividade na 

liberdade de estahelcimento no Mercosul Heloisa Helena de Almeida Portugal 

A fim de dirimir os conflitos de caráter internacional que se poderiam 

suscitar, no que pertine a existência das sociedades constituídas no 
estrangeiro, convém determinar a legislação aplicável em cada casoH 

Atualmente, entre Argentina, Paraguai e Uruguai, já não discute-se o 

reconhecimento de pleno direito da personalidade jurídica das sociedades 
constituídas no estrangeiro, aos efeitos de sua atuação internacional, todavia 

estes Estados reservam-se a faculdade de requerer prova de forma e 

constituição, tal como demonstrado anteriormente pelas disposições legais 

dos países que integram o Mercosul. 

Com efeito, o artigo 3°, da Convenção Interamericana de Montevidéu 

de 1979 sobre conflitos de leis em matéria de sociedades mercantis 

estabelece: 

As sociedades mercantis devidamente constituídas no Estado serão 
reconhecidas de pleno direito nos demais Estados. O reconhecimento de 
pleno direito não excllLÍ afaculdade do Estado para exigir comprovação da 
existência da sociedade conforme a lei do lugar de sua constitllÍção. 

Visando facili tar e agilizar a atuação internacional das sociedades 

constituídas no estrangeiro, o artigo 2°, da referida Convenção, estabelece: 

A existência, capacidade, funcionamento e dissolução das sociedades 
mercantis se regem pela lei do lugar de sua constituição. Pela lei do lelgar de 

COnstiLllÍção se entende a do Estado onde se cumpram os reqclÍsitos de forma e 

fundo requeridos para a criação de tais sociedades. 

Com tais normas aprovadas e ratificadas pelas Republicas Argentina, 

Paraguai, Uruguai e recentemente pelo BrasiF5, tem-se superado, nesta 

matéria, as limitações dos Tratados de Montevidéu de 1889 e 1940, que 

estabelecia que a lei do lugar do domicílio era a que regia as sociedades 

estrangeiras quanto sua capacidade e existência, tal como" consta na 

legislação do Paraguai. 

24 KIRMER, JOSé Rnúl Torre ar. cl. loe. p. 52. 

25 Que oCJsionou J re"ogJç10 elo arLlgo 171, da Constituição brasileira, atrJvés da Emenda Constitucionz:tl n" 6, de 15 

ele agosto ele: 



ao 

concessão 

venture" para a 

porque 

As empresas como 

os mecanismos 

tais temas no ãmbito do ,vlercosul é sempre uma premissa, no 
caso das SO(:le,da(:!es 

adequados para que não ocorram 

apesar da Convenção de Montevidéu, no 

Brasil ainda necessário reduzir as exigências formais para a 

• 
•
•,. 
, 
I 

• 

para o funcionamento de sociedades 

estrangeiras. 

De sorte que, um instrumento apto a atender as necessidades regionais 

do Estatuto das Binacionais, inserindo-se os 

elaborando-se tratados bilaterais, entre os mesmos. 

conteúdo do regime a ser adotado, o Estatuto 

benefícios, em detrimento às estrangeiras. 

4. Conclusão 

empresariais, denominadas joínL 

alavancagem do crescimento 

riquezas de ambos os 

um mercado consumidor muito 

espécie deste 

apuram uma receita maior pois são voltadas exclusivamente para o 

regional que formam o MercosuL 

No que à harmonização, o ordenamento mais importante, 

economicmnente mais funcional, para o processo de integração avançar é o 

do tratamento nacional, pelo qual as empresas de· outros e. 

neste caso as 'J""e,,-.'v gozam dos mesmos direitos e que são 
às c>rr,nrt>c',c Ç<U"_''''- naClOnms 

fato notório do presente estudo consiste que, as empresas 

U".'-'M.""~'VUL"Ç< necessitam, na verdade, é a 
países, e não a de um 

exaustivo em termos jurídicos. 

Uma binacional pode ser considerada o 

que participar de um processo de 



como o 

o 

Comum 

UCCé\Ué\ elos anos 

na 

Cone Sul) e aliás, vem sendo 

quando inteíavam-se em 

blocos comerciais entre os países, com 

o comércio as economias 

regionais. 

Como exara-se trabalho, sem dúvida que a abertura de uma filial 

de determinada empresa é mais do que constituição de uma 

em.presa binacional) mas para uma companhia que tem o s/.atltS 

os a1 randegários, por são 

previsão Tratado de 06 junho de 1990. 

Com efeí.lo, em uma estrutura binacional ou capital, 

que em suma a alma de empresa, estas estarão totalmente 

voltadas para o regional, o que aumenta 

circunstância de que estará 

exclusivamente 

restritivamente 

para atuar junto ao 

da de um âmbito 

As 

consumidores da 

com o que 
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